
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 001/2019 

Entrada na Comissão: 16/01/2019 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Ed Moraes 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

Trata-se de projeto que prevê nova atribuição aos ocupantes de Cargos Técnicos, com 

atuação no SIM – Serviço de Inspeção Municipal, e tendo por consequência a gratificação especial 

por tal acrécimo de função à qual incidirá sobre o vencimento básico. 

Sob o ponto de vista legal não se vislumbra óbice à tramitação. 

 

  

 

Sala das Comissões em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

_______________________            

                                                                                                      Relator. 

 

 

Vereadora Maria Isabel Pereira: AcompanhaoRelator(  )SIM(  )NÃO____________________ 

 

Vereador Charlon Diego Müller:Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO___________________ 

 

Vereador Fabio Alves Silveira:   Acompanha o Relator (  )SIM  (  ) NÃO__________________ 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

Projeto de Lei nº 001/2018 

Entrada na Comissão: 17 de janeiro de 2019 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Roger Caputi 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 O relator é de parecer favorável, apesar da estimativa de impacto orçamentário financeiro 

apresentar uma situação de gasto superior ao limite prudencial, entendemos que pela importância e 

necessidade da alteração de dispositivos da lei nº 2.914, de 21 de novembro de 1997, se faz 

necessaria a aprovação do projeto, isto visa a adesão ao município ao SUSAF/RS. Por não 

apresentar óbice legal pode ser votado em plenário. 

   

Sala das Comissões em 17 de janeiro de 2019. 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator. 

 

 

 

 

Vereador Valério dos Anjos:   Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO  _________________ 

 

Vereador Martim Calabresi Tressoldi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO______________ 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 


